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                           PORTARIA FAMERP N.º 037, de 13 de março de 2026. 

 
 

O PROF. DR. HELENCAR IGNÁCIO, Diretor Geral da 

Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto - FAMERP, 

usando de suas atribuições legais e,  

 
Considerando a posse do Centro Acadêmico Euryclides Zerbini – CAEZ, em 06 de 

novembro de 2025, fl. 498, processo protocolado sob nº 002527/2006, vol. 03,  

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Homologar a posse da Coordenadoria do Centro Acadêmico 

Euryclides Zerbini – CAEZ, nomeando os membros da forma como segue: 

 

I. Pasta de Finanças. 

Carolina de Andrade Pinheiro Nemirovsky – 2º Ano. 

Karine Pereira Thomé – 2º Ano. 

Rita de Cassia Gasparoto Afarelli – 2º Ano. 

 

II. Pasta de Patrimônios. 

Carolina de Andrade Pinheiro Nemirovsky – 2º Ano. 

Camila Bouer Mnitentag – 2º Ano. 

 

III. Pasta de Comunicação. 

Carolina Tucci Raimundo -  3º Ano. 

Laís Jorge Urquisa Batista – 2º Ano. 

Lívia Harumi Morinishi – 3º Ano. 

Luisa Lima Brito – 2º Ano. 

 

IV. Pasta Científica. 

Evelyn Nicole Roque - 3º Ano. 

Camila Bouer Mnitentag – 2º Ano. 

Rita de Cassia Gasparoto Afarelli – 2º. Ano. 

Mariana Spina Silva – 2º Ano. 
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V. Pasta de Cultura e Sociedade. 

Dinélson Fernando Mamani Chambi – 2º Ano. 

Felipe Costa Cavalcante Tristão – 2º  Ano. 

 

VI  Pasta de Educação Médica. 

 Lara Panzetti Scallet  – 3º  Ano. 

 Natan Ferreira Guimarães Rocha - 2º Ano. 

 Felipe Costa Cavalcante Tristão – 2º  Ano. 

 Rafael Sá Dias de Souza 2º Ano. 

 

VII Pasta de Extensão Universitária. 

Karine Pereira Thomé – 2º Ano. 

Leonardo de Souza Pimenta  – 2º Ano. 

Rafael Souza Silva - 2º Ano. 

 

VIII Pasta de Políticas Externas 

Rafael Souza Silva - 2º Ano 

Beatriz Yukie Estevão Yamamoto Peron – 3º Ano 

 

IX  Pasta de Permanência e Assistência Estudantil. 

Bruna Yukari Ikeda dos Santos - 3º Ano. 

Brenda Mendes Coelho -  3º Ano. 

Luisa Lima Brito - 2º Ano. 

Rafael Souza Silva - 2º Ano. 

 

X Pasta de Estágios e Vivências. 

Frederico Cherubini Glicério – 3º  Ano. 

Dinélson Fernando Mamani Chambi – 2º Ano. 

Livia Harumi Morinishi – 3º Ano. 

Bruna Yukari Ikeda dos Santos - 3º Ano 

 

XI Pasta Organizacional. 

Frederico Cherubini Glicério – 3º  Ano. 

Mariana Spina Silva – 2º Ano. 

Beatriz Yukie Estevão Yamamoto Peron – 3º Ano. 
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Artigo 2º - O mandato dos membros referidos no artigo 1º será de um ano, no 

período  correspondente a 21 de outubro de 2025 a 20 de outubro de 2026. 

 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir 21 de outubro de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

DIRETORIA GERAL DA FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO, 13 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

PROF. DR. HELENCAR IGNÁCIO 
DIRETOR GERAL 

 


